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SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPOTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 2/2022

O Serviço Social do Transporte-SEST, torna público a realização de concorrência
para contratação de empresa especializada para elaboração dos documentos necessários a
compor o Laudo Técnico de Patologia e demais documentos necessários que possibilitem
a contratação posterior de empresa especializada em manutenção da Unidade Operacional
do SEST SENAT Tipologia B Nº 31, localizado em Divinópolis, no estado de Minas Gerais, de
acordo com as condições e especificações do edital e anexos. O recebimento dos
envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta comercial será no dia
03/03/2022, às 9h00min. Para retirada do edital e acesso às demais informações, os
interessados deverão dirigir-se à Unidade B-031 situada à Rua Martins Cyprien 1100, Bairro
Bela Vista, em Divinópolis/MG ou através do e-mail: licitacao.b031@sestsenat.org.br.

SAULO BATISTA VILELA
Presidente da Comissão de Licitação

SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIAJANTES
DO COMÉRCIO, PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS

VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
NO ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

ALTERAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO ESTATUTO

Pelo presente edital o Sindicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do
Comercio, Propagandistas, Propagandistas-Vendedores E Vendedores De Produtos
Farmacêuticos Do Estado Do Paraná - SINVENPAR - CNPJ. 76.684.877/0001-00, C U R I T I BA -
PR: Rua Cândido Lopes, 205 7º Andar Cjs. 72, 73 e 74 - Centro. www.sinvenpar.com.br -
secretaria@sinvenpar.com.br tel. 3224-5941., por seu Presidente e no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, convoca TODOS OS INTEGRANTES DAS CATEGORIAS
PROFISSIONAIS DIFERENCIADAS DOS VENDEDORES PRACISTAS E VENDEDORES VIAJAN T ES ,
NO ESTADO DO PARANÁ, COMPREENDENDO OS MUNICÍPIOS DE: Abatiá, Adrianópolis,
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Altamira do Paraná, Alto Paraiso, Alto Paraná, Alto
Piquiri, Altonia, Alvorada do Sul, Amaporã, Ampere, Anahy, Andirã, Angulo, Antonina,
Antonio Olinto, Apucarana, Arapongas, Arapoti, Arapuã, Araruna, Araucária, Ariranha do
Ivaí, Assaí, Assis Chateaubriand, Astorga, Atalaia, Balsa Nova, Bandeirantes, Barbosa Ferraz,
Barra do Jacaré, Barracão, Bela Vista da Caroba, Bela Vista do Paraiso, Bituruna, Boa
Esperança, Boa Esperança do Iguaçú, Boa Ventura de São Roque, Boa Vista da Aparecida,
Bocaiuva do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso, Bom Sucesso do Sul, Borrazópolis,
Braganey, Brasilândia do Sul, Cafeara, Cafelândia, Cafezal do Sul, Califórnia, Cambará,
Cambé, Cambira, Campina da Lagoa, Campina do Simão, Campina Grande do Sul, Campo
Bonito, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Campo Mourão, Cândido de
Abreu, Candói, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Carambeí, Carlópolis,
Cascavel, Castro, Catanduvas, Centenário do Sul, Cerro Azul, Céu Azul, Chopinzinho,
Cianorte, Cidade Gaúcha, Clevelândia, Colombo, Colorado, Congoinhas, Conselheiro
Mairinck, Contenda, Corbélia, Cornélio Procópio, Coronel Domingos Soares. Coronel Vivida,
Corumbatai do Sul, Cruz Machado, Cruzeiro do Iguaçu, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul,
Cruzmaltina, Curitiba, Curiúva, Diamante D'oeste, Diamante do Norte, Diamante do Sul,
Dois Vizinhos, Douradina, Doutor Camargo, Doutro Ulisses, Enéas Marques, Engenheiro
Beltrão, Entre Rios do Oeste, Esperança Nova, Espigão Alto do Iguaçu, Farol, Faxinal,
Fazenda Rio Grande, Fênix, Fernandes Pinheiro, Figueira, Flor da Serra do Sul, Floraí,
Floresta, Florestópolis, Flórida, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Foz do Jordão, Francisco
Alves, Francisco Beltrão, General Carneiro, Godóy Moreira, Goioerê, Goioxim, Grandes
Rios, Guaíra, Guairaçá, Guamiranga, Guapirama, Guaporema, Guaraci, Guaraniaçu,
Guarapuava, Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, Ibaiti, Ibema, Ipiborã, Icaraíma,
Iguaraçu, Iguatu, Imbaú, Imbituva, Inácio Martins, Inajá, Indianópolis, Ipiranga, Iporã,
Iracema do Oeste, Irati, Iretama, Itaguajé, Itaipulândia, Itambaracá, Itambé, Itapejara
D'oeste, Itaperuçu, Itaúna do Sul, Ivai, Ivaiporã, Ivaté, Ivatuba, Jaboti, Jacarezinho,
Jaguapitã, Jaguariaíva, Jandaia do Sul, Janiópolis, Japira, Japurá, Jardim Alegre, Jardim
Olinda, Jataizinho, Jesuítas, Joaquim Tábora, Jundiaí do Sul, Juranda, Jussara, Kaloré, Lapa,
Laranjal, Laranjeiras do Sul, Leópolis, Lidianópolis, Lindoeste, Loanda, Lobato, Londrina,
Luiziana, Lunardelli, Lupionópolis, Mallet, Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari,
Mandirituba, Manfrinópolis, Mangueirinha, Manoel Ribas, Marechal Cândido Rondon,
Maria Helena, Marialva, Marilândia do Sul, Marilena, Mariluz, Maringá, Mariópolis, Maripá,
Marmeleiro, Marquinho, Marumbi, Matelândia, Matinhos, Mato Rico, Mauá da Serra,
Medianeira, Mercedes, Mirador, Miraselva, Missal, Moreira Sales, Morretes, Munhoz de
Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Aliança do Ivaí, Nova América da Colina, Nova
Aurora, Nova Cantu, Nova Esperança, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Fatima, Nova
Laranjeiras, Nova Londrina, Nova Olímpia, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Barbara, Nova
Santa Rosa, Nova Tebas, Novo Itacolomi, Ortigueira, Ourizona, Ouro Verde do Oeste,
Paiçandu, Palmas, Palmeira, Palmital, Palotina, Paraiso do Norte, Paranacity, Paranaguá,
Paranapoema, Paranavaí, Pato Bragado, Pato Branco, Paula Freitas, Paulo Frontin, Peabiru,
Perobal, Pérola, Pérola D'oeste, Piên, Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhalão, Pinhão, Piraí
do Sul, Piraquara, Pitanga, Pitangueiras, Planaltina do Paraná, Planalto, Ponta Grossa,
Pontal do Paranã, Porecatú, Porto Amazonas, Porto Barreiro, Porto Rico, Porto Vitória,
Prado Ferreira, Pranchita, Presidente Castelo Branco, Primeiro de Maio, Prudentópolis,
Quarto Centenário, Quatigua, Quatro Barras, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Querêcia
do Node, Quinta do Sol, Quitandinha, Ramilândia, Rancho Alegre, Rancho Alegre D'oeste,
Realeza, Rebouças, Renascença, Reserva, Reserva do Iguaçu, Ribeirão Claro, Ribeirão do
Pinhal, Rio Azul, Rio Bom, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Ivaí, Rio Branco do Sul, Rio
Negro, Rolândia, Roncador, Rondon, Rosário do Ivaí, Sabáldia, Salgado Filho, Salto do
Itararé, Salto do Lontra, Santa Amélia, Santa Cecilia do Pavão, Santa Cruz de Monte
Castelo, Santa fé, Santa Helena, Santa Inês, Santa Isabel do Ivaí, Santa Izabel do Oeste,
Santa Lucia, Santa Maria do Oeste, Santa Mariana, Santa Monica, Santa Teresa do Oeste,
Santa Terezinha de Itaipu, Santana do Itararé, Santo Antonio da Platina, Santo Antonio do
Caiuá, Santo Antonio do Paraiso, Santo Antonio do Sudoeste, Santo Inácio, São Carlos do
Ivaí, São Jerônimo da Serra, São João, São João do Caiuá, São João do Ivaí, São Joao do
Triunfo, São Jorge D'oeste, São Jorge do Ivaí, São Jorge do Patrocínio, São José da Boa
Vista, São José das Palmeiras, São José dos Pinhais, São Manoel do Paraná, São Mateus do
Sul, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, São Pedro do Ivaí, São Pedro do Paraná,
São Sebastião da Amoreira, São Tome, Sapopema, Sarandi, Saudade do Iguaçu, Senges,
Serranópolis do Iguaçu, Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Sulina, Tamarana,
Tamboara, Tapejara, Tapira, Teixeira Soares, Telémaco Borba, Terra Boa, Terra Rica, Terra
Roxa, Tibagi, Tijucas do Sul, Toledo, Tomazina, Três Barras do Paraná, Tunas do Paraná,
Tuneiras do Oeste, Tupãssi, Turvo, Ubiratã, Umuarama, União da Vitória, Uniflor, Uraí,
Ventania, Vera Cruz do Oeste, Verê, Virmond, Vitorino, Wenceslau Bráz, Xambrê, E DA
CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS-
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ou com outras
denominações equivalentes, NA BASE TERRITORIAL COMPREENDIDA NOS SEGUINTES
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ: Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré,
Alto Paraiso, Ampere, Antonina, Antonio Olinto, Arapoti, Arapuã, Araucária, Balsa Nova,
Barracão, Bela Vista da Caroba, Bituruna, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Ventura de São
Roque, Bocaiuva do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Campina do Simão,
Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Candói,
Cantagalo, Capanema, Carambeí, Castro, Cerro Azul, Chopinzinho, Clevelândia, Colombo,
Contenda, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruz Machado, Cruzeiro do Iguaçu,
Curitiba, Dois Vizinhos, Doutor Ulisses, Enéas Marques, Espigão Alto do Iguaçu, Fazenda Rio
Grande, Fernandes Pinheiro, Flor da Serra do Sul, Foz do Jordão, Francisco Beltrão, General
Carneiro, Goioxim, Guamiranga, Guarapuava, Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa,
Imbaú, Imbituva, Inácio Martins, Ipiranga, Irati, Itapejara D'oeste, Itaperuçu, Ivaí,
Jaguariaíva, Lapa, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Mallet, Mandirituba, Manfrinópolis,
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Marquinho, Matinhos, Mato Rico, Morretes, Nova

Esperanca do Sudoeste, Nova Laranjeiras, Nova Prata do Iguaçu, Ortigueira, Palmas,
Palmeira, Palmital, Paranaguá, Pato Branco, Paula Freitas, Paulo Frontin, Pérola D'oeste,
Piên, Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhão, Piraí do Sul, Piraquara, Pitanga, Planalto, Ponta
Grossa, Pontal do Paraná, Porto Amazonas, Porto Barreiro, Porto Vitória, Pranchita,
Prudentópolis, Quatro Barras, Quedas do Iguaçu, Quitandinha, Realeza, Rebouças,
Renascença, Reserva, Reserva do Iguaçu, Rio Azul, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Sul,
Rio Negro, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Isabel do Oeste, Santa Maria do Oeste,
Santo Antonio do Sudoeste, São João, São João do Triunfo, São Jorge D'oeste, São José dos
Pinhais, São Mateus do Sul, Saudade do Iguaçu, Senges, Sulina, Teixeira Soares, Telêmaco
Borba, Tibagi, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná, Turvo, União da Vitória, Ventania, Verê,
Virmond, Vitorino, Para Participarem Da Assembleia Geral Extraordinária A Ser Realizada
No Dia Cinco De Março De Dois E Vinte E Dois (05/03/2022), No Trevi Hotel & Business -
Salão De Eventos - Sito Rua Ébano Pereira, 139 - Centro, Curitiba - Pr, 80410-240, Com

Início Às 10:30 Horas, Em Primeira Convocação Ou Às 11:00 Horas, Com O Número De
Integrantes Presentes, Para Tratar Das Seguintes Ordens Do Dia: 1. Alteração E Adequação
Do Estatuto Do Sinvenpar Quanto Às Bases Territoriais Dos Vendedores Que Era Todo O
Estado Do Paraná E Passa A Ser Os Municípios Acima Denominados E A Excetuar A
Categoria Dos Motoristas Vendedores, Nos Municípios De Bom Sucesso Do Sul,
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Honório Serpa,
Itapejara D'oeste, Mangueirinha, Mariópolis, Palmas, Pato Branco, Saudade Do Iguaçu, São
João, Sulina E Vitorino E Dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores E Vendedores De
Produtos Farmacêuticos, Que Era Todo Estado Do Paraná, Passa A Ser Os Municípios
Elencados Acima, Já Excetuados Os Referentes Ao Norte, Noroeste E Oeste Do Estado Do
Paraná; 2. Adequação Legal Às Prerrogativas Do Sindicato E Às Categorias Abrangidas; 3.
Adequação No Processo Eleitoral Sindical; 4. Alteração No Número De Mandatos Na
Qualidade De Presidente Para No Máximo Três.

Curitiba, 8 de fevereiro de 2022.
WILSON DA FONSECA

Presidente do Sindicato

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES E TÉCNICOS FEDERAIS
DE FINANÇAS E CONTROLE UNACON SINDICAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores e Técnicos Federais de
Finanças e Controle - Unacon Sindical, no uso de suas atribuições estatutárias e legais, nos
termos dos art. 14 e 15 do Estatuto do Unacon Sindical, CONVOCA todos os seus filiados
e demais servidores da Carreira Finanças e Controle para a Assembleia Geral
Extraordinária, a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 2022, às 10h30 para os servidores da
Secretaria do Tesouro Nacional, e às 14h30 para os servidores da Controladoria-Geral da
União, em modo virtual, conforme informações no site da entidade, na qual será apreciada
a seguinte PAUTA: 1. Informes sobre a campanha salarial; 2. Preparação da entrega de
cargos em comissão na STN e CGU; 3. Deliberações sobre o exercício do direito de greve
e outras formas de mobilização da categoria; 4. Avaliação de proposta de mudança no
plano de carreira e na tabela de vencimentos; 5. Assuntos gerais.

Em 9 de fevereiro de 2022.
BRÁULIO SANTIAGO CERQUEIRA

Presidente
Publique-se.

BRÁULIO CERQUEIRA
Presidente

SINDICATO NACIONAL DAS CONCESSIONÁRIAS PRIVADAS
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ÁGUA E ESGOTO

CNPJ nº 04.823.054/0001-08

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Em atendimento ao disposto no Capítulo XIII - Artigos 22 ao 26 do Estatuto
Social1 do Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e
Esgoto ("SINDCON"), convocamos todas as empresas associadas do SINDCON, estabelecidas
em todos os Estados da Federação e no Distrito Federal, para participarem da Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária, a ocorrer no dia 23 de fevereiro de 2022 às 14h30, por
meio do sistema eletrônico de videoconferência Teams, através do link
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_YjRhZTA5
N D c t M DJ j Z S 0 0 OW N i LW E 2 N D Et Z T h i M G I 5 O D k x M W N i % 4 0 t h r e a d . v 2 / 0 ? c o n t e x t = % 7b%22Tid%
22%3a%2213cdbbcd-7ee6-4bb1-a6e4-5c2b0408d928%22%2c%22Oid%22%3a%226aac2a2d-
e29e-4f06-b084-6e80140d2b42%22%7d. Ordem do dia: 1. Abertura: Teresa Vernaglia -
Presidente do Conselho de Administração da ABCON SINDCON; 2. Palestra sobre o Cenário
Político; 3. Resultados 2021; 4. Planejamento Estratégico 2022; 5. Orçamento 2022; 6.
Chamada Extra para a 2ª fase do julgamento dos Recursos Especiais n. 1.937.887/RJ e
1.937.891/RJ (cobrança híbrida + tema 414); 7. Deliberação: Novas Cotas Associativas; 8.
Formalização do Comitê Estratégico; 9. Outros assuntos de interesse do Sindicato. A
Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença, no mínimo, da
maioria absoluta (metade mais uma) das associadas e, em segunda convocação, meia hora
após, com qualquer número de associadas, nos termos do § 3º do artigo 24 do Estatuto
Social do SINDCON. 1 Estatuto Registrado no 1º Ofício de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital do Estado de São Paulo, em 09 de setembro de
2020.

São Paulo, 9 de fevereiro de 2022.
TERESA CRISTINA QUERINO VERNAGLIA

Presidente do Conselho de Administração

SINDICATO NACIONAL
DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE LIMPEZA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocadas as empresas representadas por este Sindicato Nacional as
Indústrias de Produtos de Limpeza (SIPLA), entidade sindical com sede na Rua do Paraíso,
139, 5º andar, bairro do Paraíso, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº
58.920.950/00001-14, a comparecer à Assembleia Geral Extraordinária que será realizada
em formato misto, nos termos da Lei nº 14.010/2020, em razão da pandemia deflagrada
pelo COVID-19, sendo presencial na Avenida Paulista nº 1313, 7º andar, sala 709, Bairro
da Bela Vista, em São Paulo, CEP 01311-923, tel.: (11) 3816-3405, e virtual através da
plataforma TEAMS onde os interessados devem solicitar o link de acesso até 30 minutos
antes de iniciar a assembleia pelo e-mail presidente@sipla.org.br., no próximo dia 25 de
fevereiro de 2022, às 16:00 horas, em primeira convocação, ou meia hora após, em
segunda convocação, destinada a discutir e votar a seguinte ordem do dia: a) atender aos
fins especificados nos artigos 612 e 859 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho),
tendo em vista a eventual renovação e/ou alteração da norma coletiva de trabalho em
vigor, com o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Plásticas e
Farmacêuticas de Belo Horizonte e Região, considerando as reivindicações apresentadas
pelo mesmo, inclusive instauração da instância judicial, e abrangendo também as
hipóteses previstas na Lei 7.783/89, que dispõe sobre greve e dá outras providências; b)
nomear comissão para fins de entabular negociações com a entidade obreira objetivando
à renovação da Convenção Coletiva de Trabalho; c) outorga de poderes à Diretoria deste
Sindicato e/ou a quem esta os delegar para, conforme o caso, tomar medidas
extrajudiciais ou judiciais, perante as autoridades competentes, quanto à norma coletiva
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